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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3644

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ANGELITA CANDIDO DE CARVALHO ***.366.***-** MINIMERCADO CRISPIN LTDA 29.784.072/0001-59 1112678857

EDSON MIGUEL DE ASSIS ***.864.***-** E M DE ASSIS LTDA 16.098.412/0001-46 1112696662

DIOGO RENAN PASI BIERMANN ***.075.***-** BIERMANN E BIERMANN COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 80.155.393/0001-41 1112641072

OLAIR FRANCO ***.320.***-** EQMIL LOCACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 24.072.742/0001-90 1112654301

ISLAN SANTOS RODRIGUES ***.298.***-** MAGAZINE CLARA LTDA 08.929.694/0001-58 1112660726

LUIZ ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA ***.421.***-** MUNDIAL BEB COM E DIST DE BEBIDAS LTDA 32.837.915/0001-42 1112670111

DANIEL MARCIO DE SOUZA ***.313.***-** ILUMINA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 23.811.007/0001-99 1112675030

JOSE REGINALDO DA SILVA ***.634.***-** R.V TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 14.824.623/0001-93 1112675308

ANA LUCIA ALVES DA COSTA OLIVEIRA ***.002.***-** A A DA COSTA SAUDE VITAL LTDA 26.031.053/0001-63 1112712449

ODAIR FREY JUCHEM ***.383.***-** O.F. JUCHEM LTDA 20.681.579/0001-02 1112641481

LENITA MARQUES DE LIMA ***.778.***-** LENITA MARQUES DE LIMA LTDA 35.503.100/0001-15 1112704423

PAULO CESAR DE LIMA ***.584.***-** WR COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 26.044.048/0001-95 1112692375

LAZARO GONCALVES PINHO ***.007.***-** CERAMICA PERI S A 05.368.535/0001-33 1112637467

JOSMARA WELLENN BARROSO ***.822.***-** JOSMARA BARROSO MADEIREIRA JK LTDA 21.438.658/0001-50 1112642323

JOSEFA CORREIA DA SILVA ***.486.***-** MAFE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 07.851.013/0001-13 1112645764

JOAO CARLOS AZEVEDO ***.782.***-** BRAZEVEDO CONSULTORIA, GERENCIAMENTO, 
PROJETOS E LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA

16.554.509/0001-16 1112645834

GLEICE SOUZA DOS SANTOS ***.489.***-** GM BATERIAS LTDA 21.733.204/0001-01 1112646080

ELISE HICKMANN WEBERS ***.611.***-** WBX ACABAMENTOS LTDA 20.354.971/0001-47 1112654000

WAGNER KLEIN MACHADO ***.835.***-** WAXCON CONSTRUTORA LTDA 15.258.621/0001-47 1112654814

CRISTIANO ALCANTARA ALVES ***.527.***-** META MANUTENCAO E INSTALACOES INDUSTRIAIS 
LTDA

66.076.738/0001-40 1112659324
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARIA JULIA DE PAULA COCATE ALVES ***.257.***-** S.C. CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA 14.586.584/0001-33 1112667994

JOAO RIBEIRO ***.324.***-**
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROPRIETARIOS E 
CONDUTORES DE VANS E SIMILARES DE SERRANA E 
REGIAO - COOPERSERRA

04.407.950/0001-96 1112685757

RICARDO DA COSTA OLIVEIRA ***.359.***-** TARJA - EMPREENDIMENTOS LTDA 05.491.685/0001-30 1112690242

PEDRO MARCELO BRIANTE ***.745.***-** INDYCAR ESTACIONAMENTO LTDA 26.586.081/0001-47 1112690613

JOSAFA JOSE DE CARVALHO ***.550.***-** PINHEIRO S EMPREENDIMENTOS LTDA 37.927.421/0001-72 1112692233

ANTONIO LAZARO MESSIAS SILVA FILHO ***.926.***-** MESSIAS FILHO MINIMERCADO LTDA 33.642.211/0001-87 1112693190

NARCISO PAGNONCELLI ***.749.***-** NIJ IMOBILIARIA LTDA 20.775.951/0001-40 1112695566

CICERO CORDEIRO DE ALENCAR ***.067.***-** FERREIRA & ALENCAR LTDA 08.083.561/0001-03 1112701209

WELLINGTON NANTES DE SOUZA ***.670.***-** W. N. DE SOUZA LTDA 15.563.894/0001-03 1112698719

LUCIANA RODRIGUES CARVALHO ***.676.***-** LABORATORIO CLINICO PRO-VIDA LTDA 12.774.240/0001-22 1112705765

JESSICA LOHANNY ARAUJO SILVA DE OLIVEIRA ***.407.***-** HEBROM COMERCIO E REPRESENTACAO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

25.231.913/0001-40 1112701849

EDUARDO DE ALMEIDA ***.811.***-** LINHAS AEREAS DE TRANSPORTES INTERNACIONAIS 
LIMITADA

02.633.332/0001-39 1112706804

ABINOAN FERREIRA DE ARAUJO ***.650.***-** VITRINE MULHER INDUSTRIA E COMERCIO 
VESTUARIO LTDA

27.870.577/0001-00 1112712769

REINALDO LEITE MOREIRA ***.276.***-** ACAI ESPECIAL SERVICOS LTDA 25.328.894/0001-74 1112638737

KAYO DE PAULA BONFAT ***.542.***-** ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL BRILHA CRIANCA - CEAD LTDA

18.568.244/0001-30 1112672102

URIAS COELHO RAMOS ***.862.***-** MGS METALURGICA LTDA 42.640.726/0001-39 1071718281

LAURO ALVES DOS SANTOS ***.201.***-** TRANSPORTES VIEIRA GARCIA LTDA 11.107.244/0001-94 1071759351

JOAO DE OLIVEIRA ***.312.***-** FT LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 08.833.333/0001-03 1071765545

JOSE VANDERLEI DE MATOS ***.223.***-** BAR E MERCEARIA CILAVO LTDA 03.246.438/0001-42 1091270507


